	CGRH/SPOA
	DIREITOS E VANTAGENS DOS SERVIDORES
	FOLHA

 / 


	  ASSUNTO

	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE


	I - CARACTERIZAÇÃO

· Adicional concedido, além do vencimento e vantagens do cargo efetivo, aos servidores do MME que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, desde que, comprovado por laudo pericial expedido pela Delegacia Regional do Trabalho do Distrito Federal - DRT/DF.

· O adicional de insalubridade corresponde aos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, estabelecidos por laudo pericial calculados sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor.

· Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais insalubres.

· O adicional será devido, também, nos casos de afastamentos em virtude de:

· férias;

· casamento;

· luto;

· licenças para tratamento da própria saúde;

· servidora gestante;

· em decorrência de acidente em serviço; e

· prestação eventual de serviço por prazo inferior a 30 (trinta) dias, em localidade não abrangida pelo laudo pericial.

· A autoridade que localizar servidores em áreas consideradas insalubres, também concederá o correspondente adicional.

· O direito ao adicional de insalubridade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que derem causa a sua concessão.

· Nos períodos de gestação ou de lactação, a servidora que trabalhe em condições insalubres passará a exercer suas atividades em local salubre.

II - LEGISLAÇÃO APLICADA

· Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981 (Art.1º e parágrafo único do Art.4º);

· Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989 (Arts. 2º a 6º);

· Instrução Normativa nº 02, de 12 de agosto de 1989;

· Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Arts. 68 a 70);

· Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991 (Art. 12).




	III - PROCEDIMENTO
ÓRGÃO/ÁREA

PASSO Nº

DESCRIÇÃO

Área de Interesse 

01

02

Elabora ofício solicitando Laudo Pericial do ambiente de trabalho e das atividades;

Encaminha ofício à Delegacia Regional do Trabalho do Distrito Federal -DRT/DF;

03

Aguarda vistoria da DRT/DF;

DRT/DF

04

05

06

07

Recebe o ofício;

Faz a vistoria do ambiente solicitado;

Elabora laudo pericial do ambiente de trabalho de acordo com  a legislação;

Encaminha laudo pericial ao MME;

CGRH 

08

09

10

11

Recebe o laudo pericial;

Se for indeferido:

Informa aos interessados e arquiva o processo;

Se for deferido:

Publica concessão do adicional no BP dos servidores beneficiados;

Providencia a inclusão do Adicional de Insalubridade na folha de pagamento dos servidores lotados naquele ambiente de trabalho, conforme publicado no BP.
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